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Juiz suspende exclusdo de documentario derap em
festival do Para
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123RF

1]Li!|32R 'syspendeu eliminacéo de documentério sobre rap em festival de Belém, no Para

Se a obra artisticaimpugnada néo faz apologia a violéncia, é injusta e discriminatdria a sua supressao.

Com base nesse entendimento, o juiz Claudio Hernandes Silva Lima, do 1° Juizado Especia da Fazenda Publicade
Belém, decidiu obrigar o municipio de Belém e a Fundac&o Cultural do Municipio aincluir aobra"Minidocumentéario do
processo criativo do EP Preto e Branco™" no Festival Virtual "Embalando a Arte na Rede".

O filme havia sido excluido do festival sob a alegacdo de que o contelido era composto de "frases e expressdes de dubia
interpretacdo", sugerindo e fazendo apologia a? violéncia

Os artistas envolvidos no documentario — Pelé do Manifesto e MC Everton — apresentaram dois recursos
administrativos, mas ndo obtiveram qualquer resposta.

Na agéo, 0 advogado dos musicos, Hugo L eonardo Padua Mer cés e o estagiario Alexandr e Julido, sustentaram na

pedido de reinclusdo da obra, aretratagdo publica e danos morais.

Ao analisar 0 caso, 0 magistrado decidiu pelainclusdo da obra na programacéo do festival e estipulou multadiéria de R$
2 mil em caso de descumprimento da decisdo.

"N&o se pode confundir expressdes artisticas das periferias com apologia avioléncia. O povo brasileiro é diverso e se
manifesta de muitas formas. O caso é emblemético porque um 6rgdo da administragdo publica que tem o dever de lidar
com a cultura deixou a necessaria sensibilidade cultural de lado e censurou o trabalho dos artistas. O Judiciério acertou ao
conceder aliminar no caso", comentou o advogado Padua Mercés.
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